
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEG ISLATIVO MUNICIPAL

cÂITIRa MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

EMENDA A LEr oneÂxrce Do MuNrcÍplo ll" ooL/2oLB
ÀUTORIA: VEREADORES: EOIM DA !óQUINA PV, GESÀEL ÀLVES PSD E
BENITO AT,\TES DÀ CRUZ . PSB.
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\\ÂrrERA a nnoaçÃo Do ARTTGo 49 E sEUs panáenaros
1" E 2" E AcRESCENTA o sEU s 3" DA r,sr oneÂI,IrcA Do
mnrrcÍero, euE prspÕp eARA ur.urçÃo E possE Do
MANDATO DOS MEMBROS DA MESA DIREEOBÀ DA CÀMARAfrreÉs.#ryr%;- MUNrcrPAt DE pRESTDENTE uÉprcr
RoNDôurA.,,

ESTÀDO DE
-ç!d-L-,---.r

v A MEsÀ DrREToRia DA cÂ!ÍARÀ MUNrcrpAr DE pREsTDENTE
MEDrcr, EsEADo ps noNDôNte, nos termos do inciso r do Art. 63, c/c
com o ArL. 64, r, e § 2o da rer orgânrca do Munrcipio/ pRoMurJGA aseguinte Emenda ao text-o da Lei orgânica Munrcipar:

EMENDA:

Art. 10 O art. Lei Orgânica Municipal- e seus
arágrafos lo, 2o e 3o ASSAM a seguinte redaÇão:

49 da
a ter

\\Àrt.49. TMEDIATAMENTE ÀpóS A possE, os VEREÀDORES
REUNTR-ss-Ào soB A PREsTDÊNcrA Do vEREjADoR euE EsrrvER No ExERcÍcro
DO CÀRGO DE PRESTDENEE DA MESA DTRETOFUA OU SEU SUBSITTUEO LEGAI,ou NÀ HrPóTESE DE rNExrsrrR TAr srruAçÃo, Do MArs voEADo ENTRE os
PRESENTES/ ELEGERÁ os coMPoNENTEs DA MEsA DTREToRA, euE ErcâRÀo
AUTOIIATTCAMENTE EMPossADos Nos cAReos, A PARTTR Do DrÀ 10 DE
JÀNEIRO.

§ 10 SERÁ DE DOIS ANOS O MANDATO PARJA MEMBROS DA
MESA DTFETOP"A, sENDo PERMTTIDA A P,EcoNDUÇÃo pARiA o MEsMo cARGo NÀ
MESMA LEGISLATURA, PoIs, APLTCA-SE o DlsposTo No ART. Zg \\8,, DÀ
coNsTITUrÇÃO DO ESTADO DE RONDôNIA;

S 2O NO CASO DE VÀCÂNCIA DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESTDENTE UÉPTCT ESTADO DE RONDôNIA, ASSUMIBÁ O
CARGO DE PRESIDENTE / O VICE-PRESIDENTE / QIIE CuMPRIRÁ o RESTA}ITE Dola§DÀTo Do sEU ANTEcEssoR/ DEVENDO sER coNVocÀDA
EXTRAORDTNARTAIIENTE A CÂMARA Mt NrcrpAr paRil ELEeER o slrBsrrluro DoVrCE-PRESIDENTE, NO PRAZO DE 10 DrAS;



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂmnRl MUNICIpAL DE pRESIDENTT nrÉorcr

S 3" CABERÀ AO REGIMENTO INTERNO DÀ CÂUENA MUNTCIPAIJDrsPoR soBFE l=!*osrçÃo DA MEsA DTREToRA E, suBsrDrARrAMENTE,
soBRE suA ELErçÃo..

Art- 20 Esta Emenda à Ler orgânica do Municipio dePresidente Medici-Ro, entra em vigor na data de sua pubticação,com efeitos futuros a partir da Legislatura de 2027, revogadas asdrsposiçÕes em contrário.,,
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